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PRII\IEIRO TERMO ADITIVO DO

coNTRATo REFERENTE A PRESTaçÃo

DE SERVIÇOS DE TE,CNICOS

coNTINUADoS NA ÁnEa DE

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E

NIEDICINA DO TRABALHO QUE FAZEM

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL E

A w.A sERVIÇos ruÉntcos LTDA.

Pelo presente instrumento. tem-se, o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEI\{ DO

DISTRITO FEDERAL - COREN-DI-, neste ato representado pelo seu Presidente Dr. Ulissandro

Noronha dos Santos. brasileiro, enfermeiro. portador do CPF n'037.605.956-77 e registro Coren-DF

no 135645-ENF, e sua tesoureira Sra. Valda Maria Costa Fumeiro, brasileira, técnica de enfemragerrr,

portadora do CPF no 524.169.331-91 e registro Coren-DF n" 85107-TEC, com sede no SRTV/Su1,

Quadra 701, Bloco I, Edificio Palácio da Imprensa. 5o e 6o andar. Brasília - DF, inscrito no CNPJ-MF

sob o no 03.875.29510001-38. a seguir simplesmente designado como CONTRATANTE, e a empresa

W.A SERVIçOS iVIÉOICOS LTDA. corn se«Ie à SDS Bloco O Loja 220 Edificio Venâncio VI. Brasília

- DF, CEP: 70.393-905, inscrita no CNPJ-MF sob o nu 26.574.03610001-72, neste ato representada por

seu representante legal Sra. Alexandra Ferreira Silva, CPF n' 664.912.231-91 , a seguir simplesmente

desigrada corno CONTRATADA, nos termos do Conmto n' 08/20222 referente a prestação de seriços

de tecnicos continuados na área <Je engenharia de segurança e medicina do lrabalho, celebrado entle as

partes. datado de 03/05/2019 e publicado no DOU n" 86, seçâo nn 3, p. 191. de 09t0512022 em

confonnidade com o Procedimento Administrativo no 241t2021 ,resolvem aditar o referido contrato, nos

termos dos arli,eos 55 e 65 § 1" da Lein'8.666/93 e cláusulas que se seguem:

CLÁLTSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO

l.l. O presente Termo Aclitivo tem por tlnalidade prorrogar a contratação de prestaçào de

técnicos continuados na área de engenharia de segurança e nredicina do t

<lo inciso II do artigo 57 da Lei n" 8666193.

§.st+ dccumentc ioi âssinado digitülilêntê por Alexandra p*rr*;'n &$yr:r 1 tie 3
Para velÍÍiçar as âs§:nahjí'l3 \'á âo silü lrttps:llwww.panalcieassiltaluras.corn.br:443 e t:tili:le I
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clÁusuln SEGUNDA- Do pRAZo ou vrcÊNCrA

2.1. O contrato terá a vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses a serem contados a partir de

03105/2023.

cr,Áusula TERCETRA - DA DorAçÃo onçlrurxrÁnra

3.1. Os [ecursos orçamentários e financeiros necessários ao fornecimento de que trata o obieto são

garantidos pela rubrica 6.2.2.1.1.01,33.90.039.002.011 - Sen'iço de Medicina e Segurança do Trabalho.

cr.Áusr;r.n euAR't'.,\ - Do \ r,oR

4.f. O valor tlensal contratado é de R$ 1.143.60 (urn mil, cento e quarenta e três reais e sessenta

centavos), totalizando a quantia de R$ 13.723.20 (treze mil. setecentos e vinte e três reais e vinte

ccntavos).

crÁusur,a eur:{T..{ - ourRAs »rsnosrçÕes

5.1. Ficam mantidas todas as cláusulas e disposições do contrato original, não atingidas pelas alteraçôes

introduzidas por este termo aditivo.

cr.Áusula sExrA- Do F'oRo

6.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro

privilegiado clue seja para dirirnir everrtuais questões oriundas do

§i:lor dc Riiüi.' i: T\,' Sul. Qualira ?{tl. Ed. Paliie i+ ,ls Iinpri:usi. 5" andar. (.'X
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6.2.Epor estarem de acordo com os termos deste conttato, as partes firmam, em 02 (duas) r'ias de igual

teor, juntamente as testemuúas abaixo.

Ti -DF

NoME:t^'["-{ Po.fnr,f" Ç^**.^s. NoME: rÍe*. l. Virir,
cpF no: +8 a . osG 6Sl-$ cpF no: wq. qA?.\ ü t -otl

a}

>
ul
=.tÇÉ

ir-
f.-

a\sc.ri
O
c

§Ç5
0
-t
i.lq
Ç
Ct

8a
>C==c/) i§
.! iãSair§
rL ;l
:L

x4!§>
<B
2a
c --'ôó
(õs

o.^TJÉ

al4af
'x0
oe
õ=|'ç
()ü
ÔG,:,P

Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal

Tesoureira - Sra. Valda Maria Costa Fumeiro

W..{ Serviços ltlédicos Ltda.

Representante da contratada - Sra. Alexandra Ferreira Silva

TESTEMUNHAS:

t.NP.l: (il.x7i.l{,}S1ií)iil-.-1S wwwcoren-r1Í'.gov.br

Ê*te dccuftentc ioi ;]ssinâdc digitalnênte por AlexanCra §erreira &&pr 3 tie 3
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Brasília,03 de

Conselho Regional de En agem do Distrito Federal


